
 

 

INDICAÇÃO 

 

 

 

 

 

 

Apresento à Presidência da Câmara de Vereadores de Taquaritinga do Norte, nos termos dos 
Arts. 2º, § 3º; 138 e 139 do Regimento Interno1, a presente sugestão, a ser encaminhada ao 
Senhor Prefeito, na forma de INDICAÇÃO  no sentido do Poder Executivo Municipal  elaborar 
de Projeto de Lei que institua o piso salarial dos integrantes da Guarda Municipal, em 
reconhecimento à relevância dos serviços prestados por esses profissionais à população. 

A Guarda Municipal desempenha papel fundamental na proteção dos bens, serviços e 
instalações públicas, atuando também na promoção da segurança urbana, prevenção da 
violência e apoio às demais forças de segurança, conforme previsão constitucional e legislação 
vigente. 

A fixação de um piso salarial específico representa medida de valorização profissional, 
contribuindo para a motivação dos servidores, melhoria da qualidade dos serviços prestados e 
fortalecimento da política municipal de segurança pública. 

Além disso, a instituição de um piso salarial compatível com as atribuições e 
responsabilidades inerentes ao cargo demonstra o compromisso da Administração Pública com 
a dignidade e o reconhecimento dos guardas municipais, que diariamente colocam sua 
integridade física à disposição da coletividade. 

Diante da relevância da matéria, solicito ao Chefe do Poder Executivo que analise a 
presente indicação e encaminhe a esta Casa Legislativa o respectivo Projeto de Lei. 

Taquaritinga do Norte, 08 de junho de 2026. 

 

 

EDUARDO JOSÉ DA SILVA 
VEREADOR  

                                                           
1 Art. 2º A Câmara tem funções legislativas e exerce atribuições de fiscalização financeira e orçamentária, controle e assessoramento dos atos do 

Executivo e pratica atos de administração interna. 
(...) 
§ 3º A função de assessoramento consiste em sugerir medidas de interesse público ao Executivo, mediante indicação.  
Art. 138. A Indicação é a proposição em que o Vereador sugere medidas de interesse público aos órgãos competentes. 
Art. 139. As indicações serão lidas na hora do Expediente e encaminhadas a quem de direito, independentemente de deliberação do Plenário. 
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